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OFÍCIO CFO-CMF Nº 09/2024

Fundão, 03 de dezembro de 2024.

EXMO. SR. PAULO ROBERTO COLE

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO

FUNDÃO – ES

Assunto: Solicitação de encaminhamento de convite ao Chefe do Poder Executivo.

Ao analisarmos as datas sugeridas para realização da reunião, conforme Ofício Of.

GP-CMF Nº 322/2024, a Comissão de Finanças e Orçamento deliberou pela

realização da reunião no dia 05/12/2024 (quinta-feira), às 12:00 horas, na Câmara

Municipal de Fundão/ES.

Assim, com fulcro no art. 68 da Resolução 003/95 – Regimento Interno da Câmara

Municipal de Fundão/ES, requeremos que seja solicitado ao Poder Executivo

Municipal, na pessoa do Exmo. Sr. Gilmar de Souza Borges, Prefeito Municipal de

Fundão, autor das proposições, que requisite a presença da Secretária Municipal de

Obras e dos servidores Etevaldo Moraes Junior e Gabriel Rodrigues para

participarem da referida reunião.

Na oportunidade, serão discutidos assuntos relacionados aos projetos de autoria do

Poder Executivo, conforme relação que segue:

Projeto de Lei nº 52/2024 – “Institui o Plano Diretor do Município de Fundão, e dá

outras providências”;
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Projeto de Lei n º 54/2024 – “Institui o parcelamento do solo do Município de

Fundão, e dá outras providências”;

Projeto de Lei nº 55/2024 – “Dispõe sobre o uso e ocupação do solo do Município

de Fundão, e dá outras providências”;

Projeto de Lei nº 58/2024 – “Institui o Código de Posturas do Município de Fundão

e dá outras providências”.

Ante o exposto, apresentamos nossos votos de estima e Consideração.
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